
ATA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ - ANO 2023

Aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte três (2023), às
09h08min,  de  forma  híbrida  (presencial  e  por  intermédio  da  ferramenta  TEAMS),
realizou-se a 3ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público do ano de
2023, na forma prevista nos arts. 3º, parágrafo único e 15 e 25, de seu Regimento Interno e
art. 44, §1º, da Lei Complementar nº 72/2008, Ato Normativo 96, de 07 de abril de 2020,
alterado pelo Ato Normativo 112/2020, que trata das sessões do Conselho Superior do
Ministério Público por videoconferência e Ato Normativo nº 125/2020, sob a Presidência
do Exmo. Sr. Vice-Procurador-Geral de Justiça DR. JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO, em
razão de ausência justificada do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, DR. MANUEL
PINHEIRO  FREITAS,  por  motivo  de  viagem  Institucional.  Presentes  o  Exmo.  Sr.
Corregedor-Geral  do  Ministério  Público  DR.  PEDRO  CASIMIRO  CAMPOS  DE
OLIVEIRA,  e  demais  conselheiros:  DRA.  LUZANIRA MARIA FORMIGA,  DRA.
ÂNGELA MARIA GÓIS DO AMARAL ALBUQUERQUE LEITE, DR. EMMANUEL
ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO e DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO,
totalizando o quórum de 6 (seis) membros. Ausentes justificadamente  DR. ALCIDES
JORGE  EVANGELISTA  FERREIRA,  DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE
FILHO, DR. LUIZ ANTONIO ABRANTES PEQUENO, todos por motivo de gozo de
férias. Iniciados os trabalhos, a Presidência abriu a presente Sessão e registrou a presença
do  Promotor  de  Justiça Dr.  André  Augusto  Cardoso  Barroso, na  qualidade  de
representante  da  ACMP.  JULGAMENTOS:  Na  Presidência,  o  Exmo.  Sr.  Vice-
Procurador  Geral  de  Justiça  Dr.  José  Maurício  Carneiro,  passou    a  palavra  à  Sra.  
CONSELHEIRA  DRA.  LUZANIRA  MARIA  FORMIGA,  para  julgar  o  processo  a
seguir sob sua relatoria, em razão de prioridade: 1 - Processo nº 09.2022.00033321-0.
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Maracanaú - Assunto: Cadeira de rodas / cadeira de
banho / cama hospitalar. A Sra. Relatora apresentou relatório da matéria. Em seguida, foi
concedida  a  palavra  à  recorrente,  a  Sra.  Ana  Lúcia  Garcia  de  Freitas, a  qual  fez
sustentação oral nos termos do parágrafo 2º do art. 17 do Regimento Interno do CSMP,
iniciando às 8mim28ss e terminando a 9min52ss, conforme consta na íntegra no vídeo da
sessão publicada no you tube no link: https://www.youtube.com/watch?v=Yaccepu4EsM
Na sequência, foi concedida a palavra para sustentação oral nos termos do parágrafo 2º
do art. 17 do Regimento Interno do CSMP, as representantes da Secretaria de Saúde do
Município  de  Maracanaú,  a  Dra.  Juliana  Costa  Tavares  Marinho  (OAB-CE  20466),
iniciando às 10mim57ss e terminando a 11min44ss; Diretora de Atenção Especializada
Dra.  Roseane  Gomes  Monteiro,  iniciando  às  11mim45ss  e  terminando  a  12min45ss;
Assistente Social da Prefeitura de Maracanaú Dra. Gabrielle Ferreira Uchôa, iniciando
às 12mim50ss e terminando a 16min38ss, conforme consta na íntegra no vídeo da sessão
publicada no you tube no link: https://www.youtube.com/watch?v=Yaccepu4EsM. Após
discussão,  a  Sra.  Relatora  Dra.  Luzanira  Maria  Formiga  decidiu  retirar  referido
processo de mesa, por haver tomado conhecimento pela representante da parte recorrida
de que não foi comunicada sobre a interposição de recurso, dessa forma não lhe teria
sido concedido o direito  de apresentar contrarrazões  nos autos  do referido processo.
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Ficaram cientes da referida decisão a recorrente à Sra. Ana Lúcia Garcia de Freitas, e as
representantes  das  recorridas,  Sras.  Dra.  Juliana  Costa  Tavares  Marinho  (OAB-CE
20466), Dra. Roseane Gomes Monteiro e Dra. Gabrielle Ferreira Uchôa.  MAT  ÉRIA DE  
CIÊNCIA: 1- A Secretaria dos Órgãos Colegiados encaminha, para fins de ciência,
Resolução nº 108/2023, que trata da alteração da Resolução nº 36/2016, de 06 de Julho de
2016, para harmonizar suas disposições às alterações introduzidas na Lei Federal nº 8.429,
de 2 de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa), pela Lei Federal nº 14.230,
de 25 de outubro de 2021 e traz normas de transição. O Conselho Superior, à unanimidade
dos votantes, tomou ciência da referida comunicação. 2 - Processo nº 09.2023.00003308-
8 -  Origem:  Gabinete  do  Procurador-Geral  de  Justiça.  Assunto:  Encaminha  cópia  da
decisão proferida pela 1ª Câmara de Direito Público nos autos do Processo Judicial nº
0052862-55.2021.8.06.0167, com o fim de obter provimento jurisdicional no sentido de
anular  ato  administrativo  que  aplicou  penalidade  de  advertência  contra  o  membro.  O
Conselho Superior, à unanimidade dos votantes, tomou ciência da referida comunicação.
3 – Processo nº 09.2022.00044869-8.  recebido na Secretaria dos Órgãos Colegiados no
dia 30/01/2023. Objeto: Apresenta informações sobre a configuração, no sistema SAJMP
de distribuição de processos nas férias dos conselheiros e convocação dos conselheiros
suplentes.  Assunto:  Solicita  análise  sobre  viabilidade  de  mudança  na  configuração da
distribuição de processos nas férias dos conselheiros, bem como acerca da convocação dos
suplentes para responderem interinamente nas férias dos conselheiros titulares, repassada
pela equipe de suporte SAJMP. O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes, tomou
ciência  da  referida  comunicação.  4 –  Processo  nº  09.2023.00004164-4.  Recebido na
Secretaria dos Órgãos Colegiados no dia 01/02/2023. Interessado: Corregedoria-Geral do
Ministério Público do Estado do Ceará. Assunto: Encaminha, para fins de conhecimento,
cópia do despacho de arquivamento de Procedimento Preliminar nº. 10.2022.00000211-3.
O  Conselho  Superior,  à  unanimidade  dos  votantes, tomou  ciência  da  referida
comunicação.  5 – Processo nº 09.2022.00018440-4.  Recebido na Secretaria dos Órgãos
Colegiados no dia 08/02/2023. Assunto: Necessidade de se observar o sigilo quando do
cadastro  de procedimentos  extrajudiciais  com o fito  de  noticiar  que  alguns  órgãos  de
execução estão cadastrando procedimentos no SAJMP sem observar o sigilo em relação
ao nome dos menores interessados no feito.  O Conselho Superior,  à unanimidade dos
votantes, tomou ciência da referida comunicação. Os processos abaixo numerados de 6
a 7 tratam de pedidos de desistência de editais: 6 – PGA Nº 09.2023.00005304-0 – Dr.
Denis  Phillipe  Oliveira  Carvalho,  referente  a  desistência  dos  Editais  nºs  121/2022  e
124/2022;  7  –  PGA Nº  09.2023.00005306-2  –  Dr.  Denis  Phillipe  Oliveira  Carvalho,
referente a desistência do Edital nº  125/2022.  O Conselho Superior, à unanimidade dos
votantes, tomou ciência das referidas desistências. Os processos abaixo numerados de 8
a 14 tratam de pedidos  de inscrições  prejudicados em virtude de promoções dos
interessados:  8  -  PGA Nº  09.2022.00031187-0  (Edital  nº  090/22  (P/M),  PGA Nº
09.2022.00029751-8  (Editais  nºs.  080/2022  (P/M),  081/2022  (P/M),  082/2022  (P/M),
086/2022 (P/A),  088/2022 (P/A) de interesse Dr.  Vicente Anastácio Martins Bezerra de
Sousa, referente pedido de inscrição para o concurso de promoção para Entrância Final; 9
- PGA Nº 09.2022.00030681-2 (Edital nº 090/22 (P/M),  PGA Nº 09.2022.00034482-8
(093/2022  (P/M)  de  interesse  da  Dra.  Cibelle  Nunes  de  Carvalho  Moreira,  referente
pedido de inscrição para o concurso de promoção para Entrância Final;  10 - PGA Nº
09.2022.00043633-6 (Edital  125/2022 (R/A), PGA Nº 09.2022.00043632-5 (Editais n ºs
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123/2022 (P/A), 124/2022 (P/M) de interesse do Dr.  Denis Phillipe Oliveira Carvalho,
referente pedido de inscrição para o concurso de promoção para Entrância Intermediária e
Remoção na Entrância Inicial;  11 - PGA Nº 09.2022.00044360-4  (Editais nºs  128/2022
(R/M)  de  interesse  do  Dr.  Anderson  Vinícius  Gomes  Nogueira,  referente  pedido  de
inscrição  para  o  concurso  de  remoção  na  Entrância  Inicial;  12  -  PGA  Nº
09.2022.00044366-0 (Editais  nº  125/2022  (R/A),  126/2022  (R/M),  127/2022  (R/A),
128/2022 (R/M),  129/2022 (R/A),  PGA Nº 09.2022.00044368-1 (Editais nºs 123/2022
(P/A), 124/2022 (P/M) de interesse da Dra. Priscila Rayana de Medeiros Souza, referente
pedido de inscrição para o concurso de promoção para Entrância Intermediária e Remoção
na  Entrância  Inicial;  13  -  PGA Nº  09.2022.00044369-2 (Editais  nºs  123/2022  (P/A),
124/2022 (P/M) de interesse da Dra. Carolina Nunes Carvalho Bernardes, referente pedido
de inscrição para o concurso de promoção para Entrância Intermediária;  14 - PGA Nº
09.2022.00044184-0 (Editais  nºs  123/2022 (P/A),  124/2022 (P/M) de interesse  do Dr.
Bruno  de  Albuquerque  Barreto,  referente  pedido  de  inscrição  para  o  concurso  de
promoção  para  Entrância  Intermediária.  O  Conselho  Superior,  à  unanimidade  dos
votantes, tomou ciência das referidas das prejudicialidades dos pedidos de inscrições, em
razão de promoções. 15 -  A Secretaria dos Órgãos Colegiados comunica a deserção dos
Editais  nºs 126/2022 (R/M) 2ª Promotoria de Justiça de  Jaguaribe, 128/2022 (R/M) 2ª
Promotoria de Justiça de Marco, 129/2022 (R/A) 2ª Promotoria de Justiça de Solonópole,
referentes  remoções  na  Entrância  Inicial.  O  Conselho  Superior,  à  unanimidade  dos
votantes, tomou ciência das deserções dos referidos Editais, ficando as Promotorias de
Justiça  de  Jaguaribe,  Marco  e  Solonópole disponíveis  para  provimento  mediante
nomeação  por  candidatos  devidamente  aprovados  em  concurso  público,  conforme
previsão orçamentária. 16 - A Secretaria dos Órgãos Colegiados comunica a deserção dos
Edital nº 124/2022  (P/M) 1ª Promotoria de Justiça de Santa Quitéria, referente promoção
para  Entrância  Intermediária;  Edital  nº  120/2022 (P/A)  16ª  Promotoria  de  Justiça  de
Sobral, referente promoção para Entrância Final.   O Conselho Superior, à unanimidade
dos votantes, tomou ciência das referidas deserções. MATÉRIA DE APRECIAÇÃO: 1-
MINUTA  DE  RESOLUÇÃO  Nº  179/2023  DE  CLASSIFICAÇÃO  DE
PROMOTORIA DE JUSTIÇA VAGA NA ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA: Obs.: A
minuta  da  referida  Resolução  foi  encaminhada,  via  correio  eletrônico,  aos  Senhores
Conselheiros. A Secretaria dos Órgãos Colegiados que a última classificação na Entrância
Intermediária  foi  a  2ª  Promotoria  de  Justiça  de  Icó, pelo  critério  de  antiguidade
(PROMOÇÃO  POR  ANTIGUIDADE),  mediante  Resolução  do  CSMP nº  177/2023,
publicada no DOEMPCE nº 1450 no dia 06/02/2023. PROMOTORIA CLASSIFICADA:
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIXERAMOBIM - CRITÉRIO: Remoção por
Merecimento.  A Presidência  fez  apresentação da matéria.  Após discussão,  submeteu a
citada   Resolução  à  votação. DECISÃO:  O  Conselho  Superior,  à  unanimidade  dos
votantes, decidiu pela aprovação da Resolução nº 179/2023 referente à classificação da
referida  Promotoria  de  Justiça  vaga  na  Entrância  Intermediária.  2-  MINUTA DE
RESOLUÇÃO  Nº  180/2023  DE  CLASSIFICAÇÃO  DE  PROMOTORIAS  DE
JUSTIÇAS VAGAS NA ENTRÂNCIA INICIAL: Obs.: A minuta da referida Resolução
foi encaminhada,  via correio eletrônico, aos Senhores Conselheiros.  A Secretaria dos
Órgãos Colegiados que a última classificação na Entrância Inicial foi a  PROMOTORIA
DE  JUSTIÇA  DE JAGUARUANA, PELO CRITÉRIO DE  REMOÇÃO  POR
ANTIGUIDADE,  mediante  Resolução do CSMP nº 178/2023, publicada no DOEMPCE
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nº 1450 no dia 06/02/2023.  1) PROMOTORIA         CLASSIFICADA  : PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE BARRO. MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face de promoção do
Senhor Promotor de Justiça  Dr.  Edimar Edson Mendes Rodrigues, para a 4ª Promotoria de
Justiça  de  Icó,  conforme  Ato  n°  21/2023-SEGE,  publicado  no  DOMPCE n°  1451  em
07/02/2023, e exercício em 10/02/2023. CLASSIFICAÇÃO     DE     CRITÉRIO  : REMOÇÃO
POR  MERECIMENTO.  2)  PROMOTORIA         CLASSIFICADA  : PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA DE CAMPOS SALES.  MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga ocorrida  em face  de
promoção do Senhor Promotor de Justiça Dr. Marcos Luiz Nery Filho, para a 2ª Promotoria de
Justiça de Acaraú,  conforme Ato n° 19/2023-SEGE, publicado no DOMPCE n° 1451 em
07/02/2023,  e  exercício  em  10/02/2023.  CLASSIFICAÇÃO     DE     CRITÉRIO  :
REMOÇÃO POR  ANTIGUIDADE.  3)  PROMOTORIA         CLASSIFICADA  :
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARIRÉ. MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em
face de promoção do Senhor Promotor de Justiça Dr. Denis Phillipe Oliveira Carvalho, para a 1ª
Promotoria de Justiça de Acaraú, conforme Ato n° 16/2023-SEGE, publicado no DOMPCE
n° 1451 em 07/02/2023, e exercício em 10/02/2023. CLASSIFICAÇÃO     DE     CRITÉRIO  :
REMOÇÃO POR  MERECIMENTO.  4)  PROMOTORIA         CLASSIFICADA  :
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BELA  CRUZ.  MOTIVO  DA VACÂNCIA:  Vaga
ocorrida em face de promoção da Senhora Promotora de Justiça Dr. Carolina Nunes Carvalho
Bernardes, para  a  2ª  Promotoria  de Justiça de Tianguá,  conforme Ato n° 24/2023-SEGE,
publicado  no  DOMPCE  n°  1451  em  07/02/2023,  e  exercício  em  10/02/2023.
CLASSIFICAÇÃO     DE     CRITÉRIO  :  REMOÇÃO POR  ANTIGUIDADE.  5)
PROMOTORIA         CLASSIFICADA  : PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  MAURITI.
MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga  ocorrida  em face  de  promoção  do  Senhor  Promotor  de
Justiça  Dr.  Bruno  Leonardo  Monteiro  Guerra, para  a  1ª  Promotoria  de  Justiça  de  Icó,
conforme  Ato  n°  22/2023-SEGE,  publicado  no  DOMPCE n°  1451  em 07/02/2023,  e
exercício  em  10/02/2023.  CLASSIFICAÇÃO     DE     CRITÉRIO  : REMOÇÃO POR
MERECIMENTO. 6) PROMOTORIA         CLASSIFICADA  : PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE IRACEMA. MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face de promoção do Senhor
Promotor de Justiça  Dr.  Bruno de Albuquerque Barreto, para a 2ª Promotoria de Justiça de
Nova  Russas,  conforme  Ato  n°  14/2023-SEGE,  publicado  no  DOMPCE  n°  1451  em
07/02/2023,  e  exercício  em  10/02/2023.  CLASSIFICAÇÃO     DE     CRITÉRIO  :
REMOÇÃO POR  ANTIGUIDADE.  7)  PROMOTORIA         CLASSIFICADA  :
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPUEIRAS.  MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida
em face de promoção do Senhor Promotor de Justiça Dr. Anderson Vinícius Gomes Nogueira,
para a 1ª Promotoria de Justiça de Granja,  conforme Ato n° 25/2023-SEGE, publicado no
DOMPCE n° 1451 em 07/02/2023, e exercício em 10/02/2023.  CLASSIFICAÇÃO     DE  
CRITÉRIO: REMOÇÃO POR MERECIMENTO. 8) PROMOTORIA         CLASSIFICADA  :
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIAPINA.  MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida
em face de promoção da Senhora Promotora de Justiça  Dra.  Anna Celina de Oliveira Nunes
Assis, para a 7ª Promotoria de Justiça de Tianguá, conforme Ato n° 17/2023-SEGE, publicado
no DOMPCE n° 1451 em 07/02/2023, e exercício em 10/02/2023. CLASSIFICAÇÃO     DE  
CRITÉRIO: REMOÇÃO POR  ANTIGUIDADE. 9) PROMOTORIA         CLASSIFICADA  :
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AIUABA. MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em
face de promoção da Senhora Promotora de Justiça Dra. Priscila Rayana de Medeiros Souza,
para a 3ª Promotoria de Justiça de Santa Quitéria, conforme Ato n° 20/2023-SEGE, publicado
no DOMPCE n° 1451 em 07/02/2023, e exercício em 10/02/2023. CLASSIFICAÇÃO     DE  
CRITÉRIO: REMOÇÃO POR  MERECIMENTO.  10)  PROMOTORIA
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CLASSIFICADA: PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  OCARA.  MOTIVO  DA
VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face de promoção do Senhor Promotor de Justiça  Dr.  Jonas
Veprinsky Mehl, para a 1ª Promotoria de Justiça de Nova Russas, conforme Ato n° 15/2023-
SEGE,  publicado  no  DOMPCE n°  1451  em 07/02/2023,  e  exercício  em 10/02/2023.
CLASSIFICAÇÃO     DE     CRITÉRIO  :  REMOÇÃO POR  ANTIGUIDADE.  11)
PROMOTORIA         CLASSIFICADA  : PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  JARDIM.
MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga  ocorrida  em face  de  promoção  do  Senhor  Promotor  de
Justiça  Dr.  Maurício Schibuola de Carvalho, para a 1ª  Promotoria de Justiça de Mombaça,
conforme  Ato  n°  12/2023-SEGE,  publicado  no  DOMPCE n°  1451  em 07/02/2023,  e
exercício  em  10/02/2023.  CLASSIFICAÇÃO     DE     CRITÉRIO  : REMOÇÃO POR
MERECIMENTO. 12) PROMOTORIA         CLASSIFICADA  : PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE JIJOCA DE JERICOACOARA. MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face de
promoção da Senhora Promotora de Justiça Dra. Paula Carvalho Ribeiro, para a 1ª Promotoria
de Justiça de Tianguá,  conforme Ato n° 11/2023-SEGE, publicado no DOMPCE n° 1451
em  07/02/2023,  e  exercício  em  10/02/2023.  CLASSIFICAÇÃO     DE     CRITÉRIO  :
REMOÇÃO POR  ANTIGUIDADE.  13)  PROMOTORIA         CLASSIFICADA  :
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CHAVAL. MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em
face de promoção do Senhor Promotor de Justiça Dr. Rodrigo Calzavara de Queiroz Ribeiro,
para a 1ª Promotoria de Justiça de Camocim, conforme Ato n° 13/2023-SEGE, publicado no
DOMPCE n° 1451 em 07/02/2023, e exercício em 10/02/2023.  CLASSIFICAÇÃO     DE  
CRITÉRIO: REMOÇÃO POR MERECIMENTO.  14)  PROMOTORIA
CLASSIFICADA: PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  RERIUTABA.  MOTIVO  DA
VACÂNCIA:  Vaga ocorrida em face de promoção do Senhor Promotor de Justiça  Dr.  Paulo
Figueiredo Fonseca Lima, para a Promotoria de Justiça de Independência,  conforme Ato n°
18/2023-SEGE,  publicado  no  DOMPCE  n°  1451  em  07/02/2023,  e  exercício  em
10/02/2023.  CLASSIFICAÇÃO     DE     CRITÉRIO  :  REMOÇÃO POR  ANTIGUIDADE.
15)  PROMOTORIA         CLASSIFICADA  : 1ª PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
JAGUARIBE.  MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face de promoção do Senhor
Promotor  de  Justiça  Dr.  Leonardo  Morais  Bezerra  Sobreira  de  Santigo  Filho, para  a  1ª
Promotoria de Justiça de Guaraciaba do Norte, conforme Ato n° 10/2023-SEGE, publicado no
DOMPCE n° 1451 em 07/02/2023, e exercício em 10/02/2023.  CLASSIFICAÇÃO     DE  
CRITÉRIO: REMOÇÃO POR MERECIMENTO.  16)  PROMOTORIA
CLASSIFICADA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVO ORIENTE.  MOTIVO DA
VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face de promoção da Senhora Promotora de Justiça Dra. Júlia
Leite Sampaio Lemos, para a 2ª Promotoria de Justiça de Crateús, conforme Ato n° 23/2023-
SEGE,  publicado  no  DOMPCE n°  1451  em 07/02/2023,  e  exercício  em 10/02/2023.
CLASSIFICAÇÃO     DE     CRITÉRIO  : REMOÇÃO POR  ANTIGUIDADE.   A Presidência
fez apresentação da matéria.  Após discussão, submeteu a citada  Resolução à votação.
DECISÃO: O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes, decidiu pela aprovação da
Resolução nº 180/2023 referentes às classificações das referidas Promotorias de Justiça
vagas  na  Entrância  Inicial.  3-  MINUTA DE  EDITAIS  DE  PROMOTORIAS  DE
JUSTIÇA  NA  ENTRÂNCIA  FINAL: Obs.:  A  minuta  do  referido  Edital  foi
encaminhada,  via  correio  eletrônico,  aos  Senhores  Conselheiros.  1)  ED  ITAL  Nº  
019/2023.  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  IGUATU. (área  de  atuação
especificada conforme Resolução nº 089/2022-OECPJ). MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga
ocorrida em face da promoção do Senhor Promotor  de Justiça,  Dr.  Fernando Antônio
Martins de Miranda, para a 99ª Promotoria de Justiça de Fortaleza de Entrância Final com
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exercício em 02/09/2019. Deserção quando ofertado  mediante Editais nºs 037/2022 e
066/2022.  FORMA  DE  PROVIMENTO:  PROMOÇÃO  POR  MERECIMENTO.
(Classificada mediante Resolução do CSMP nº 155/2022, publicada no DOEMPCE nº
1281 no dia 24/05/2022).  2) ED  ITAL Nº 020/2023  .  5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE  TAUÁ. (área  de  atuação especificada conforme Resolução nº  072/2020-OECPJ).
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga criada mediante Lei nº 18.045/2022, publicada no DOE
em 29/04/2022, e implantada no dia  12/05/2022 por Ato Normativo nº 269/2022-PGJ.
Deserção quando ofertado mediante Editais  nºs 039/2022 e 067/2022.  FORMA DE
PROVIMENTO: PROMOÇÃO  POR  MERECIMENTO. (Classificada  mediante
Resolução do CSMP nº 155/2022, publicada no DOEMPCE nº 1281 no dia 24/05/2022).
3) ED  ITAL Nº 021/2023  .  16ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SOBRAL. (área de
atuação  especificada  conforme  Resolução  nº  097/2022-OECPJ).  MOTIVO  DA
VACÂNCIA: Vaga criada mediante Lei nº 17.912, publicada no DOE em 11/01/2022 e
implantada no dia 09/05/2022 por Ato Normativo nº 265/2022-PGJ.  Deserção quando
ofertada  a  promoção  mediante  Editais  nºs  055/2022  e  120/2022.  FORMA  DE
PROVIMENTO: PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE.  (Classificada mediante Resolução
do CSMP nº 158/2022, publicada no DOEMPCE nº 1297 no dia 14/06/2022).  4) ED  ITAL Nº  
022/2023.  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  IGUATU. (área  de  atuação
especificada conforme Resolução nº 089/2022-OECPJ). MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga
ocorrida  em  face  da  remoção  da  Senhora  Promotora  de  Justiça,  Dra.  Helga  Barreto
Tavares,  para  a  2ª  Promotoria  de  Justiça  de  Itapipoca  de  Entrância  Intermediária,
conforme Ato nº 35/2022/SEGE, publicado do DOEMPCE nº 1301, no dia 22/06/2022.
Deserção quando ofertada a  promoção mediante  Edital  nº  072/2022.  FORMA DE
PROVIMENTO: PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. (Classificada mediante Resolução
do CSMP nº 162/2022, publicada no DOEMPCE nº 1315 no dia 12/07/2022). 5) ED  ITAL  
Nº  023/2023.  4ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  TAUÁ  (área  de  atuação
especificada conforme Resolução nº 072/2020-OECPJ). MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga
ocorrida em face da remoção do Senhor Promotor de Justiça, Dr. Flávio Bezerra, para a 7ª
Promotoria  de  Justiça  de  Crateús  de  Entrância  Intermediária,  conforme  Ato  nº
30/2022/SEGE, publicado do DOEMPCE nº 1301, no dia 22/06/2022, com exercício em
01/07/2022.   Deserção quando ofertada a promoção mediante  Edital  nº  074/2022.
FORMA  DE  PROVIMENTO: PROMOÇÃO  POR  ANTIGUIDADE.  (Classificada
mediante Resolução do CSMP nº 162/2022,  publicada no DOEMPCE nº 1315 no dia
12/07/2022).  A Presidência fez apresentação da matéria.  Após discussão, submeteu  os
citados Editais à votação. DECISÃO: O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes,
decidiu pela dos Editais nºs 019 a 023/2023 referentes à promoção para Entrância Final.
4- MINUTA DE EDITAIS DE PROMOTORIAS DE JUSTIÇA NA ENTRÂNCIA
INTERMEDIÁRIA: Obs.:  A minuta do referido Edital  foi  encaminhada,  via correio
eletrônico, aos Senhores Conselheiros.  1)  EDITAL Nº 024/2023. PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE CEDRO. MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da promoção
do Promotor  de  Justiça  Dr.  Luis  Bezerra  Lima Neto,  por  ter  manifestado a  opção de
permanecer em sua titularidade, 1ª Promotoria de Justiça de Itaitinga de igual Entrância,
conforme Ato n° 024/2019, publicado no DOMPCE n° 481, 21/01/2019, com exercício
em 28/01/2019. Deserção quando ofertada mediante Editais nºs 020/2019, 063/2019,
001/2021, 055/2021,  007/2022, 097/2022.  FORMA DE PROVIMENTO: PROMOÇÃO
POR  MERECIMENTO.  (Classificada  mediante  Resolução  do  CSMP  nº  090/2017,
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publicada  no  DOEMPCE  nº  198  no  dia  25/10/2017). 2)  EDITAL Nº  025/2023.  2ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENADOR POMPEU. MOTIVO DA VACÂNCIA:
Vaga ocorrida em face da promoção do Senhor Promotor de Justiça Dr. Geraldo Nunes
Laprovítera Teixeira para a 11ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte de Entrância
Final,  conforme  Ato  n°  062/2020,  publicado  no  DOMPCE n°  739,  17/02/2020,  com
exercício  em 13/03/2020.  Deserção  quando  ofertada  mediante  Edital  nº  015/2020,
013/2021,  020/2021,  062/2021,  013/2022,  101/2022.  FORMA DE  PROVIMENTO:
PROMOÇÃO POR MERECIMENTO. (Classificada mediante Resolução do CSMP nº
126/2020, publicada no DOEMPCE nº 826 no dia 01/07/2020). 3) EDITAL Nº 026/2023.
1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  SENADOR  POMPEU.  MOTIVO  DA
VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da promoção do Senhor Promotor  de Justiça Dr.
André Augusto Cardoso Barroso para a 15ª Promotoria de Justiça de Juazeiro do Norte de
Entrância Final, conforme Ato n° 063/2020, publicado no DOMPCE n° 739, 17/02/2020,
com  exercício  em  13/03/2020.  Deserção  quando  ofertada  mediante  Editais  nºs
012/2021, 063/2021, 014/2022, 102/2022.  FORMA DE PROVIMENTO: PROMOÇÃO
POR  ANTIGUIDADE.  (Classificada  mediante  Resolução  do  CSMP  nº  126/2020,
publicada  no  DOEMPCE  nº  826  no  dia  01/07/2020).  4)  ED  ITAL  Nº  027/2023  .  1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA QUITÉRIA.  MOTIVO DA VACÂNCIA:
Vaga  ocorrida  em  face  da  promoção  da  Senhora  Promotora  de  Justiça  Dra.  Marina
Romagna Marcelino, para a 10ª Promotoria de Justiça de Sobral (atuação perante a Vara
da Infância e Juventude e Varas Criminais, conforme Resolução nº 072/2020) de Entrância
Final, conforme Ato n° 024/2022-SEGE, publicado no DOMPCE n° 1273, de 12/05/2022,
com  exercício  em  13/05/2022.  Deserção  quando  ofertada  mediante  Editais  nº
046/2022,  124/2022.  FORMA  DE  PROVIMENTO: PROMOÇÃO  POR
MERECIMENTO. (Classificada mediante Resolução do CSMP nº 156/2022, publicada no
DOEMPCE nº 1281 no dia 24/05/2022).  5)  ED  ITAL Nº 028/2023  .  3ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE  ACOPIARA  (área  de  atuação  especificada  conforme  Resolução  nº
072/2020-OECPJ). MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga criada mediante Lei nº 18.045/2022,
de 28/04/2022, publicada no DOE  em 29/04/2022, e implantada no dia 02/06/2022 por
Ato  Normativo  nº  286/2022-PGJ.  Deserção  quando  ofertado  a  remoção  mediante
Edital  nº  059/2022.  FORMA  DE  PROVIMENTO: PROMOÇÃO  POR
MERECIMENTO.  (Classificada mediante Resolução do CSMP nº 159/2022, publicada no
DOEMPCE nº 1297 no dia 14/06/2022). 6) EDITAL Nº 029  /2023  . 1ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA  DE  ITAPAJÉ.  MOTIVO  DA  VACÂNCIA:  Vaga  ocorrida  em  face  do
falecimento do Senhor Promotor de Justiça Dr. Pablo de Oliveira Alves, conforme Ato nº
1118/2022 –  SERH,  publicado no DOEMPCE nº  1302,  no  dia  23/06/2022. Deserção
quando  ofertado  a  remoção  mediante  Edital  nº  069/2022.  FORMA  DE
PROVIMENTO:  PROMOÇÃO  POR  MERECIMENTO.  (Classificada  mediante
Resolução do CSMP nº 161/2022, publicada no DOEMPCE nº 1305 no dia 28/06/2022).
7) EDITAL  Nº  030/2023.  2ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  VIÇOSA  DO
CEARÁ.  MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga  ocorrida  em face  da  remoção  do  Senhor
Promotor de Justiça Dr. Muriel Vasconcelos Damasceno para a 2ª Promotoria de Justiça de
São Benedito de Entrância Intermediária, conforme Ato n° 09/2023-SEGE, publicado no
DOMPCE  n°  1451  em  07/02/2023,  e  exercício  em  10/02/2023. FORMA  DE
PROVIMENTO:  PROMOÇÃO  POR  MERECIMENTO.  (Classificada  mediante
Resolução do CSMP nº  159/2022,  publicada no DOEMPCE nº 1297 no dia 14/06/2022).  8)
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EDITAL  Nº  031/2023.  1ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  BREJO  SANTO.
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da remoção do Senhor Promotor de
Justiça Dr.  Daniel  Ferreira de Lira para a 3ª Promotoria de Justiça de Brejo Santo de
Entrância  Intermediária,  conforme  Ato  n°  26/2023-SEGE,  publicado no  DOMPCE n°
1451  em  07/02/2023,  e  exercício  em  10/02/2023.  FORMA  DE  PROVIMENTO:
PROMOÇÃO POR MERECIMENTO. (Classificada mediante Resolução do CSMP nº
171/2022,  publicada  no  DOEMPCE  nº  1390  no  dia  25/10/2022).  9)  EDITAL Nº
032/2023. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIXERAMOBIM.  MOTIVO DA
VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da promoção do Senhor Promotor  de Justiça Dr.
Vicente  Anastácio  Martins  Bezerra  de  Sousa para  a  113ª  Promotoria  de  Justiça  de
Fortaleza de Entrância Final, conforme Ato n° 08/2023, publicado no DOMPCE n° 1451
em 07/02/2023, e exercício em 10/02/2023.  FORMA DE PROVIMENTO: REMOÇÃO
POR MERECIMENTO.  (Classificada mediante Resolução do CSMP nº 179/2023). A
Presidência fez apresentação da matéria.  Após discussão, submeteu os citados Editais à
votação. DECISÃO: O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes, decidiu pela dos
Editais  nºs  024  a  0032/2023 referentes  às  promoções  e  remoção  para  Entrância
Intermediária. 5-  MINUTA DE EDITAIS DE PROMOTORIAS DE JUSTIÇA NA
ENTRÂNCIA INICIAL: Obs.: A minuta do referido Edital foi encaminhada, via correio
eletrônico, aos Senhores Conselheiros.  1)  ED  ITAL Nº 033/2023  .   PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE BARRO. MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face de promoção do
Senhor Promotor de Justiça  Dr.  Edimar Edson Mendes Rodrigues, para a 4ª Promotoria de
Justiça  de  Icó,  conforme  Ato  n°  21/2023-SEGE,  publicado  no  DOMPCE n°  1451  em
07/02/2023, e exercício em 10/02/2023. FORMA DE PROVIMENTO: REMOÇÃO POR
MERECIMENTO. 2) ED  ITAL Nº 034/2023  .   PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPOS
SALES. MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face de promoção do Senhor Promotor
de Justiça  Dr. Marcos Luiz Nery Filho, para a 2ª Promotoria de Justiça de Acaraú,  conforme
Ato n° 19/2023-SEGE, publicado no DOMPCE n° 1451 em 07/02/2023, e exercício em
10/02/2023.  FORMA  DE  PROVIMENTO:  REMOÇÃO POR  ANTIGUIDADE.  3)
ED  ITAL  Nº  035/2023  .  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  CARIRÉ.  MOTIVO  DA
VACÂNCIA:  Vaga ocorrida em face de promoção do Senhor Promotor de Justiça  Dr.  Denis
Phillipe  Oliveira  Carvalho, para  a  1ª  Promotoria  de  Justiça  de  Acaraú,  conforme Ato  n°
16/2023-SEGE,  publicado  no  DOMPCE  n°  1451  em  07/02/2023,  e  exercício  em
10/02/2023.  FORMA  DE  PROVIMENTO: REMOÇÃO POR  MERECIMENTO.  4)
ED  ITAL Nº 036/2023  .   PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELA CRUZ.  MOTIVO DA
VACÂNCIA:  Vaga  ocorrida  em  face  de  promoção  da  Senhora  Promotora  de  Justiça  Dr.
Carolina Nunes Carvalho Bernardes, para a 2ª Promotoria de Justiça de Tianguá,  conforme
Ato n° 24/2023-SEGE, publicado no DOMPCE n° 1451 em 07/02/2023, e exercício em
10/02/2023.  FORMA  DE  PROVIMENTO: REMOÇÃO POR  ANTIGUIDADE.  5)
ED  ITAL  Nº  037/2023.   PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  MAURITI.  MOTIVO  DA
VACÂNCIA:  Vaga ocorrida em face de promoção do Senhor Promotor de Justiça  Dr.  Bruno
Leonardo Monteiro Guerra, para a 1ª Promotoria de Justiça de Icó, conforme Ato n° 22/2023-
SEGE,  publicado  no  DOMPCE n°  1451  em 07/02/2023,  e  exercício  em 10/02/2023.
FORMA  DE  PROVIMENTO: REMOÇÃO POR MERECIMENTO.  6)  ED  ITAL  Nº  
038/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRACEMA. MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga
ocorrida  em face  de  promoção  do  Senhor  Promotor  de  Justiça  Dr.  Bruno de  Albuquerque
Barreto, para a 2ª Promotoria de Justiça de Nova Russas,  conforme Ato n° 14/2023-SEGE,
publicado no DOMPCE n° 1451 em 07/02/2023, e exercício em 10/02/2023. FORMA DE
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PROVIMENTO: REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE.  7)  ED  ITAL  Nº  039/2023.  
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPUEIRAS.  MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida
em face de promoção do Senhor Promotor de Justiça Dr. Anderson Vinícius Gomes Nogueira,
para a 1ª Promotoria de Justiça de Granja,  conforme Ato n° 25/2023-SEGE, publicado no
DOMPCE  n°  1451  em  07/02/2023,  e  exercício  em  10/02/2023.  FORMA  DE
PROVIMENTO: REMOÇÃO POR  MERECIMENTO.  8)  ED  ITAL  Nº  040/2023.  
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIAPINA.  MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga ocorrida
em face de promoção da Senhora Promotora de Justiça  Dra.  Anna Celina de Oliveira Nunes
Assis, para a 7ª Promotoria de Justiça de Tianguá, conforme Ato n° 17/2023-SEGE, publicado
no  DOMPCE  n°  1451  em  07/02/2023,  e  exercício  em  10/02/2023.  FORMA  DE
PROVIMENTO:  REMOÇÃO POR  ANTIGUIDADE.  9)  ED  ITAL  Nº  041/2023.  
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AIUABA. MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em
face de promoção da Senhora Promotora de Justiça Dra. Priscila Rayana de Medeiros Souza,
para a 3ª Promotoria de Justiça de Santa Quitéria, conforme Ato n° 20/2023-SEGE, publicado
no  DOMPCE  n°  1451  em  07/02/2023,  e  exercício  em  10/02/2023.  FORMA  DE
PROVIMENTO: REMOÇÃO POR  MERECIMENTO.  10)  ED  ITAL  Nº  042/2023.  
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OCARA. MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em
face  de  promoção  do  Senhor  Promotor  de  Justiça  Dr.  Jonas  Veprinsky  Mehl, para  a  1ª
Promotoria  de  Justiça  de  Nova  Russas,  conforme  Ato  n°  15/2023-SEGE,  publicado  no
DOMPCE  n°  1451  em  07/02/2023,  e  exercício  em  10/02/2023.  FORMA  DE
PROVIMENTO: REMOÇÃO POR  ANTIGUIDADE.  11)  ED  ITAL  Nº  043/2023.  
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JARDIM. MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em
face de promoção do Senhor Promotor de Justiça Dr. Maurício Schibuola de Carvalho, para a 1ª
Promotoria  de  Justiça  de  Mombaça,  conforme  Ato  n°  12/2023-SEGE,  publicado  no
DOMPCE  n°  1451  em  07/02/2023,  e  exercício  em  10/02/2023.  FORMA  DE
PROVIMENTO: REMOÇÃO POR  MERECIMENTO.  12)  ED  ITAL  Nº  044/2023.  
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  JIJOCA  DE  JERICOACOARA.  MOTIVO  DA
VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face de promoção da Senhora Promotora de Justiça Dra. Paula
Carvalho Ribeiro, para a  1ª  Promotoria  de Justiça de Tianguá,  conforme Ato n° 11/2023-
SEGE,  publicado  no  DOMPCE n°  1451  em 07/02/2023,  e  exercício  em 10/02/2023.
FORMA DE  PROVIMENTO: REMOÇÃO POR  ANTIGUIDADE.  13)  ED  ITAL  Nº  
045/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CHAVAL.  MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga
ocorrida  em  face  de  promoção  do  Senhor  Promotor  de  Justiça  Dr.  Rodrigo  Calzavara  de
Queiroz Ribeiro, para a 1ª  Promotoria de Justiça de Camocim,  conforme Ato n° 13/2023-
SEGE,  publicado  no  DOMPCE n°  1451  em 07/02/2023,  e  exercício  em 10/02/2023.
FORMA  DE  PROVIMENTO: REMOÇÃO POR MERECIMENTO.  14)  ED  ITAL  Nº  
046/2023. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RERIUTABA.  MOTIVO DA VACÂNCIA:
Vaga  ocorrida  em face  de  promoção  do  Senhor  Promotor  de  Justiça  Dr.  Paulo  Figueiredo
Fonseca Lima, para a  Promotoria  de Justiça de Independência,  conforme Ato n° 18/2023-
SEGE,  publicado  no  DOMPCE n°  1451  em 07/02/2023,  e  exercício  em 10/02/2023.
FORMA  DE  PROVIMENTO: REMOÇÃO POR  ANTIGUIDADE.  15)  ED      ITAL  Nº  
047/2023  . 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JAGUARIBE. MOTIVO DA VACÂNCIA:
Vaga  ocorrida  em face  de  promoção  do  Senhor  Promotor  de  Justiça  Dr.  Leonardo  Morais
Bezerra Sobreira de Santigo Filho, para a 1ª Promotoria de Justiça de Guaraciaba do Norte,
conforme  Ato  n°  10/2023-SEGE,  publicado  no  DOMPCE n°  1451  em 07/02/2023,  e
exercício  em  10/02/2023.  FORMA  DE  PROVIMENTO: REMOÇÃO POR
MERECIMENTO.  16)  ED  ITAL Nº  048/2023.   PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVO
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ORIENTE.  MOTIVO DA VACÂNCIA:  Vaga  ocorrida  em face  de  promoção  da  Senhora
Promotora de Justiça  Dra.  Júlia Leite  Sampaio Lemos, para  a  2ª  Promotoria  de Justiça de
Crateús,  conforme  Ato  n°  23/2023-SEGE,  publicado  no  DOMPCE  n°  1451  em
07/02/2023, e exercício em 10/02/2023. FORMA DE PROVIMENTO: REMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE. A Presidência fez apresentação da matéria. Após discussão, submeteu os
citados Editais à votação. DECISÃO: O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes,
decidiu pela dos Editais nºs 033 a 048/2023 referentes às remoções na Entrância Inicial.
COMUNICAÇÕES DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO PRESIDENTE AOS
CONSELHEIROS (art. 23, §1º, “f”, do Regimento Interno do CSMP  )  : Não houve.
MATÉRIAS  DE  CONHECIMENTO: Informações  disparadas  automaticamente  do
SAJMP,  nos  períodos  compreendidos  entre: 20/01/2023  a  09/02/2023,  conforme
movimentos feitos nos processos, constando na pauta o resumo do teor dos processos.  O
Conselho Superior,  à unanimidade dos presentes,  decidiu pela dispensa da leitura dos
processos, e tomou ciência das matérias, conforme relatórios extraídos do sistema SAJ, os
quais se encontram registrados na pauta, sendo, portanto, dispensado o registro em Ata.
DISTRIBUIÇÃO POR RODÍZIO: O Conselho Superior, à unanimidade dos presentes,
decidiu pela dispensa da leitura dos processos os quais se encontram registrados na pauta,
sendo,  portanto,  dispensado  o  registro  em  Ata.  MATÉRIA  DE  APRECIAÇÃO
EXTRAPAUTA: A Secretaria dos Órgãos Colegiados solicitou designação de Sessão
Extraordinária para julgamento dos Editais  que se encontram prontos,  conforme
relação abaixo: 2ª INSTÂNCIA: 1. 117/2022 (P/M) 5ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA
(área  de  atuação  Criminal);  2.  130/2022  (Convocação)  11ª  PROCURADORIA  DE
JUSTIÇA (área de atuação Criminal); 3. 132/2022 (Convocação) 25ª PROCURADORIA
DE JUSTIÇA (área de atuação Cível). ENTRÂNCIA FINAL:  1.  080/2022 (P/M) 15ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SOBRAL; 2. 081/2022 (P/M) 14ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE  SOBRAL;  3.  082/2022  (P/M)  5ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE
IGUATU; 4. 083/2022 (P/M) 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAUÁ; 5. 084/2022
(P/A)  5ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  CRATO;  6.  085/2022  (R/M)  50ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  FORTALEZA;  7.  086/2022  (P/A)  189ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  FORTALEZA;  8.  087/2022  (R/A)  190ª
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE  FORTALEZA;  9.  088/2022  (P/A)  191ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA.   ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA  :
1.  123/2022  (P/A)  2ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  LIMOEIRO  DO  NORTE;
ENTRÂNCIA INICIAL:  1.  125/2022  (R/A)  2ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE
REDENÇÃO.  2.  127/2022  (R/A)  2ª  PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE  JUCÁS.  A
Presidência fez apresentação da matéria. Após discussão, submeteu a matéria à votação.
DECISÃO: O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes, decidiu pela designação
de Sessão Extraordinária para o dia 07/03/2023, a fim de julgar referidos Editais, ficando
o dia 24/02/2023 como prazo final para desistência. JULGAMENTOS: Na Presidência,
o Exmo. Sr.  Vice-Procurador-Geral de Justiça Dr.  José Maurício Carneiro,  passou    a  
palavra ao Sr.    CONSELHEIRO DR. LUZANIRA MARIA FORMIGA, para julgar o  
processo  a  seguir  sob  sua  relatoria:  DECISÃO  DE  DEFERIMENTO  DE
INSCRIÇÃO: O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes, acompanhou o voto
do(a)  Relator(a),  pelo DEFERIMENTO do(s)  citado(s)  pedido(s)  de  inscrição(ões)  de
promoção/remoção(ões):  2 -  Processo  nº  09.2023.00001702-2. 3  -  Processo  nº
09.2022.00038448-6. 4 - Processo nº 09.2023.00002945-1. 15 – 09.2023.00003108-0  (e
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anexos  nsº  09.2023.00003115-7  e  09.2023.00003118-0)  DECISÃO  DE
HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO: O Conselho Superior,
à unanimidade dos votantes, acompanhou o voto do(a) Relator(a), pelo cumprimento do
dever funcional e homologação(ões) da promoção(ões) de arquivamento(s) e determinou
o  envio  do(s)  citado(s)  processo(s)  à(s)  Promotoria(s)  de  Justiça  de  origem,  do(s)
seguinte(s)  processo(s):  5  -  Processo  nº  06.2014.00001743-4.  6  -  Processo  nº
06.2016.00001538-8.  7  -  Processo  nº  06.2019.00001362-5.  9  -  Processo  nº
06.2021.00002212-8. 10  -  Processo  nº  06.2022.00001561-0. 12  -  Processo  nº
06.2021.00002221-7. 13  -  Processo  nº  01.2021.00034384-7. 14  -  Processo  nº
01.2022.00009445-0.  DESPACHO  TERMINATIVO  COM  BASE  NA  SÚMULA
021/2019-CSMP: O Conselho Superior, à unanimidade dos presentes, tomou ciência do
despacho monocrático terminativo que homologou a  promoção de arquivamento,  com
esteio no disposto na Súmula n° 021/2019-CSMP e determinou o envio do(s) citado(s)
processo(s) à(s) Promotoria(s) de Justiça de origem: 8 - Processo nº 06.2021.00002189-
5. 11 - Processo nº 06.2017.00002342-6.  Na Presidência, o Exmo. Sr. Vice-Procurador
Geral de Justiça Dr. José Maurício Carneiro, passou   a palavra à Sra.   CONSELHEIRA  
DRA. ÂNGELA MARIA GÓIS DO AMARAL ALBUQUERQUE LEITE, para julgar os
processos  a  seguir  sob  sua  relatoria:  DECISÃO  DE  DEFERIMENTO  DE
INSCRIÇÃO: O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes, acompanhou o voto
do(a)  Relator(a),  pelo  DEFERIMENTO  dos  citados  pedidos  de  inscrição  de
promoção/remoção:  1  -  Processo  nº  09.2023.00002319-0.  2  -  Processo  nº
09.2023.00002101-5  3  -  Processo  nº  09.2023.00001646-7  (e  anexos  nsº
09.2023.00001650-1,  09.2023.00001648-9  e  09.2023.00001649-0). DECISÃO
MONOCRÁTICA  EM  RAZÃO  DE  DESISTÊNCIA: O  Conselho  Superior,  à
unanimidade  dos  votantes,  tomou  ciência  do  despacho  monocrático  pelo  não
conhecimento do pedido de inscrição, por ter restado prejudicado em razão do pedido de
desistência anexa aos autos do presente processo: 4 - Processo nº 09.2022.00038337-6.
Na  Presidência,  o  Exmo.  Sr.  Vice-Procurador-Geral  de  Justiça  Dr.  José  Maurício
Carneiro, passou   a palavra ao Sr.   CONSELHEIRO DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS  
DE OLIVEIRA,  para  julgar  o  processo  a  seguir  sob  sua relatoria:  DECISÃO DE
DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO: O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes,
acompanhou o voto do Relator, pelo DEFERIMENTO dos citados pedidos de inscrição de
promoção/remoção:  1  -  Processo  nº  09.2023.00002965-1. 2  -  Processo  nº
09.2023.00002466-7.  3  -  Processo  nº  09.2023.00002511-1.  4  -  Processo  nº
09.2022.00044339-2.  5  -  Processo  nº  09.2023.00002771-0.  DESPACHO  DE
CONVERSÃO  DE  JULGAMENTO  EM  DILIGÊNCIA: O  Conselho  Superior,  à
unanimidade dos presentes,  tomou ciência do despacho monocrático,  que converteu o
julgamento do citado processo em diligência, para adoção de providências, consoante
despacho  constante  os  autos:  6  -  Processo  nº  01.2021.00034563-4.  DECIS  ÃO  DE  
HOMOLOGAÇÃO DE APOSENTADORIA: O Conselho Superior, à unanimidade dos
votantes,  acompanhou  o  voto  do  Relator  Dr.  Pedro  Casimiro  Campos  de  Oliveira,
decidindo pela homologação do Ato de Aposentadoria da Senhora Promotora de Justiça,
Dra.  Maria  do  Socorro  Gurgel  Serra  em  conformidade  com  as  regras  de  transição
insertas no art. 3º da EC n° 47/2005, respeitada a integralidade dos vencimentos do cargo
de Promotor de Justiça, e, paridade no reajuste do benefício, bem como pela concessão
de conversão em pecúnia de licença especial não gozada de 90 (noventa) dias, referente
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ao período de 31/05/1993 a 30/05/1998 (Portaria nº 872/1999 de 31/08/1999), consoante
entendimento  firmado  pela  Assessoria  Jurídica  do  PGJ,  nos  autos  do  Processo
Administrativo  nº  7812/2017-3,  nos  termos  do  voto  do  relator: 7  -  Processo  nº
09.2022.00043787-9.  DESPACHO  DE  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO COM RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM POR PERDA DO
OBJETO: O  Conselho  Superior,  à  unanimidade  dos  presentes,  tomou  ciência  do
despacho monocrático proferido pelo nobre Relator,  pela  NÃO HOMOLOGAÇÃO do
presente  arquivamento e  devolução dos  autos  à  Promotoria de Justiça  de origem em
razão da perda do objeto. 8 - Processo nº 01.2021.00010471-6. Na Presidência, o Exmo.
Sr. Vice-Procurador-Geral de Justiça Dr. José Maurício Carneiro, passou   a palavra ao  
Sr.   CONSELHEIRO DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO, para julgar o processo  
a  seguir  sob  sua  relatoria:  DECISÃO DE DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO: O
Conselho Superior,  à unanimidade dos votantes,  acompanhou o voto do Relator,  pelo
DEFERIMENTO dos citados pedidos de inscrição de promoção/remoção: 1 - Processo nº
09.2023.00003146-8. 2  -  Processo  nº  09.2023.00001962-0. 3  -  Processo  nº
09.2023.00002897-4. DECISÃO  DE  CONHECIMENTO  E  PROVIMENTO  DE
RECURSO: O Conselho Superior, à unanimidade dos votantes, acompanhou o voto do
nobre  Relator,  decidindo  pelo  conhecimento  do  recurso,  e  no  mérito  por  seu
PROVIMENTO,  com consequente  não homologação da promoção de arquivamento,  e
determinou o envio dos autos Procurador-Geral de Justiça, para designação de outro
membro,  para  dar  continuidade  ao  feito,  nos  termos  do  voto. 4  -  Processo  nº
01.2021.00034031-7. DECISÃO DE IMPROVIMENTO DE RECURSO: O Conselho
Superior,  à  unanimidade dos votantes, acompanhou o voto do Relator,  decidindo  pelo
conhecimento,  e no mérito pelo IMPROVIMENTO do referido Recurso, mantendo seu
arquivamento, e determinou o retorno dos autos à Promotoria de Justiça de origem. 5 -
Processo nº 01.2022.00001246-7. COMUNICAÇÕES: Dra. Luzanira Maria Formiga
indagou se os ajustes dos subsídios, que vão ocorrer a partir do dia 01 de abril, já foram
encaminhados para a Assembleia. A Secretaria dos Órgãos Colegiados informou que no
mesmo dia do julgamento da matéria, foi enviado à Assessoria de Assuntos Institucionais
para as providências de encaminhamento, sendo isso feito durante o período de recesso
legislativo. Dr.  Emmanuel  Roberto  Girão  de  Castro  Pinto  registrou  que  está
acompanhando todo o empenho da Secretaria dos Órgãos Colegiados e dos Conselheiros
nas questões dos editais. Informou, ainda, que tem conhecimento que colegas e pessoas
aprovadas no concurso têm acompanhado às sessões, e que é de todo interesse que todos
os  cargos  sejam  providos.  Dr.  André  Augusto  Cardoso  Barroso na  qualidade  de
representante da ACMP, registrou que esteve na inauguração da nova sede de Barbalha,
no Cariri,  disse que a nova sede é muito confortável e que os colegas que oficiam na
Comarca ficaram muito contentes com o espaço adequado para os serviços da promotoria.
Falou sobre a expectativa da inauguração da sede de Juazeiro do Norte, que está prevista
para o mês de setembro ou outubro do ano corrente. E  ncerramento  : nada mais havendo a
tratar, a Presidência agradeceu a presença dos Srs. Conselheiros e declarou encerrada a
Sessão às 11h22min, da qual eu, Dra. Flávia Soares Unneberg, Promotora de Justiça e
Secretária dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada, terá
dispensada sua assinatura, sendo considerada válida para todos os efeitos legais a versão
aprovada por este Colegiado.
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JOSÉ MAURÍCIO CARNEIRO
Vice-Procurador Geral de Justiça

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício

LUZANIRA MARIA FORMIGA
Conselheira

ÂNGELA MARIA GÓIS DO AMARAL ALBUQUERQUE LEITE
Conselheira

PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Corregedor-Geral do Ministério Público 

EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO
Conselheiro

FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO
Conselheiro

* Dra. Luzanira Maria Formiga – retirou 1(um) processo de mesa, e julgou 1(um) processo
extrapauta.
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